
 
 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS N. 18/2019 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS N°. 
18/2019, ORIGINÁRIO DO EDITAL Nº. 4595, QUE 
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO – IPM, COM INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, E A EMPRESA VESPA 
CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA, VENCEDORA DO LOTE 
ÚNICO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 172/2019 
(PROCESSO Nº P569264/2019) 

 
CONTRATANTE: O Município de Fortaleza, pessoa jurídica de direito público, por 
intermédio do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPM, inscrito no CNPJ nº 
07.354.939/0001-01, representado por seu Superintendente o Sr. Josué de Sousa 
Lima, CPF nº 091.XXX.XXX-00, residente e domiciliado nesta capital. 
 

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPOG, inscrita no CNPJ n° 07.965.262/0001-30, representado por seu 
Secretário Executivo o Sr. Valternilo Costa Bezerra Filho, CPF nº 436.XXX.XXX-72, 
residente e domiciliado nesta capital. 
 

CONTRATADA: VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ                                
nº. 07.122.302/0001-81, situada à Rua Carlos Vasconcelos, n°. 1345 – Aldeota, 
Fortaleza/CE, representada pela Sra. Maria Alice Mousinho de Sampaio, brasileira, 
CPF nº. 061.XXX.XXX-20, residente e domiciliada nesta capital. 
 

As partes acima mencionadas e qualificadas pactuam o décimo termo aditivo ao 
contrato de serviços nº 18/2019, cuja celebração foi autorizada conforme processo 
administrativo nº P152039/2024; bem como PE n° 172/2019, e de acordo com o 
estabelecido no instrumento convocatório e seus anexos, proposta de preços da 
CONTRATADA, e atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente termo aditivo a repactuação do contrato de serviços nº. 
18/2019, referente a prestação dos serviços de mão de obra terceirizada nas categorias 
profissionais descritas no anexo I do Pregão Eletrônico n° 172/2019.  
 
O presente aditivo é procedido visando a repactuação do contrato supra indicado, em 
virtude da modificação dos fatores que ensejaram no reajustamento do seu valor inicial: 



 
tendo em vista a Convenção Coletiva de Asseio, Conservação e Limpeza Urbana 
(CE000127/2024), Convenção Coletiva de Processamento de Dados Serviços de 
Informática e Similares (CE000392/2024), vigentes a partir de 1° de janeiro de 2024; 
e, por razões de interesse público, conforme solicitação através do processo n° 
P152039/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
O presente aditivo tem como fundamento as disposições contidas na Lei 8.666/93, em 
seu art. 65, inciso II, alínea d; no Decreto Municipal nº 12.821/11, modificado pelo 
Decreto Municipal nº 12.948/12; e, Parecer n° 128/2024 – PGM/PA, constante no 
processo n°. P152039/2024, aliadas às orientações contidas no instrumento convocatório 
de que cuida o Pregão Eletrônico 172/2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Em razão da referida repactuação o valor global passará a ser: 
 Período de 1° de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024: R$ 3.448.305,36 

(Três milhões quatrocentos e quarenta e oito mil trezentos e cinco reais e 
trinta e seis centavos).  

Os valores encontram-se detalhados nas planilhas de composição de custos abaixo, cujo 
pagamento será efetivado de acordo com as disposições contidas no anexo I, a que se 
refere a Instrução Normativa 02, de 01 de agosto de 2013 - SEPOG, que passa a ser 
integrante da Cláusula Sexta do contrato original. 
 

DE 1° DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024 (ASSEIO E CONSERVAÇÃO / DADOS) 

             

       
 

     
 

  

69,89% 
 

26,00 100,00 47,10 -1,20% 14,25% 

   

CATEGORIAS QTD S.B. 
ENC. 

SOCIAIS 
MONT. 

"A" 
V.A. 

CESTA 
BÁSICA 

PLANO 
DE 

SAÚDE 

TX. 
ADM. 

TRIB. 
MONT. 

"B" 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO 13 8.368,02 5.848,41 14.216,43 566,28 100,00 47,10 
-

170,60 
2.103,19 2.645,97 16.862,40 219.211,20 

ANALISTA DE SISTEMAS, SUPORTE E 
O&M (NEGÓCIOS) II 

2 8.945,80 6.252,22 15.198,02 566,28 100,00 47,10 
-

182,38 
2.241,39 2.772,39 17.970,41 35.940,82 

ANALISTA DE SISTEMAS, SUPORTE E 
O&M (NEGÓCIOS) IV 

1 12.005,02 8.390,31 20.395,33 566,28 100,00 47,10 
-

244,74 
2.973,12 3.441,76 23.837,09 23.837,09 

TOTAL 16   

VALOR TOTAL MENSAL R$ 278.989,11 

PROVISIONAMENTO 3% R$ 8.369,67 

VALOR TOTAL MENSAL C/ PROV R$ 287.358,78 

VALOR GLOBAL PARA 12 MESES R$ 3.448.305,36 

 



 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes deste aditivo correrão à conta da dotação consignada abaixo 
discriminada:  
Projeto/atividade 18.202.09.122.0001.2016.0017, Elemento de Despesa 33.90.37, 
Fonte de Recurso 1.802.0000.00.00, do orçamento do Instituto de Previdência do 
Município – IPM PREVFOR. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Serviços nº. 

18/2019, não alcançadas pelo presente termo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: 

Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza - CE para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa. 

 

Para firmeza e validade do que foi estipulado, firmam o presente instrumento, depois de 

lido e achado conforme. 

 
Fortaleza, data da assinatura digital. 

 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
Valternilo Costa Bezerra Filho 

SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
                                             
 
 

(documento assinado digitalmente) 
Josué de Sousa Lima  

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
Maria Alice Mousinho de Sampaio  

VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA 


